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Indicação_/2025 

 

 

Assunto: Assunto: Sugere à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e 

Turismo a criação do concurso “As 

Sete Maravilhas de Cruzeiro” 

 

Nos termos regimentais, INDICO ao Senhor Secretário Municipal de 

Desenvolvimento e Turismo de Cruzeiro/SP que sejam realizados estudos 

visando à criação e promoção do concurso “As Sete Maravilhas de 

Cruzeiro”, com o objetivo de eleger, por meio da participação popular, os 

sete principais pontos turísticos, culturais e históricos do município. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Cruzeiro é uma cidade rica em patrimônio histórico, belezas naturais e 

expressões culturais que merecem ser valorizados, promovidos e divulgados. 

A criação do concurso “As Sete Maravilhas de Cruzeiro” surge como uma 

iniciativa inovadora, de baixo custo e grande impacto social, cultural e 

turístico. A proposta tem como base experiências bem-sucedidas em 

diversos municípios brasileiros, que utilizaram concursos semelhantes como 

ferramentas de fortalecimento da identidade local e estímulo ao turismo 

sustentável. 

 

A eleição das “Sete Maravilhas” pode abranger locais emblemáticos como 

exemplo: 

 • Igreja Matriz Imaculada Conceição 

 • Estádio Municipal Prof. Virgílio Antunes 

 • Museu Histórico e Pedagógico Major Novaes 
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 • Teatro Capitólio 

 • Bosque Municipal Ver. Rogério Mariano 

 • Praça João XXIII – Santo Cruzeiro 

 • Centro Cultural da Rotunda 

 • 1º Grupo Escolar Dr. Arnolfo Azevedo 

 • Estação Ferroviária 

 • Rio Paraíba do Sul 

 • Complexo Viário Dr. José Diogo Bastos 

 • Túnel da Serra da Mantiqueira 

 • O Gigante da Serra da Mantiqueira 

 

Entre muitos outros bens naturais e edificações históricas de valor 

inestimável. 

 

A iniciativa poderá ser realizada com ampla divulgação digital e 

impressa, em parceria com a imprensa regional e órgãos culturais, utilizando 

votação popular on-line e urnas físicas em pontos estratégicos da cidade. Tal 

processo estimula a participação cívica dos munícipes, fortalece o senso de 

pertencimento e destaca o potencial turístico da cidade, com vistas à atração 

de visitantes e investidores. 

 

Além disso, os locais eleitos podem ser certificados oficialmente e 

integrados em roteiros turísticos temáticos, com sinalização apropriada, 

inclusão em materiais promocionais, guias turísticos e eventos 

comemorativos. Essa ação gera benefícios para o comércio, o setor hoteleiro, 

artesãos e demais empreendedores locais, dinamizando a economia criativa 

e o turismo de experiência. 
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Dessa forma, esta indicação visa contribuir para o reposicionamento 

da cidade como destino turístico regional e nacional, promovendo sua 

imagem de forma positiva e propositiva. 

 

Cruzeiro, 13 de maio de 2025 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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